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NORMAS ESPECÍFICAS PARA APRESENTAÇÃO DO TRABALHO DE  
CONCLUSÃO DE CURSO DA PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU - 
ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

 

Art. 1º.  O Trabalho de Conclusão de Curso, também designado como TCC, é requisito 

curricular obrigatório para o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu – Especialização em 

Educação de Jovens e Adultos, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Rio de Janeiro (IFRJ) e, na sua elaboração e apresentação, deverão ser observados  o 

Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, o Regulamento Geral 

dos Trabalhos de Conclusão dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu,  o Manual para 

Elaboração de Trabalhos Acadêmicos dos Cursos de Pós-Graduação: trabalho de 

conclusão de curso, dissertação e tese, e o Roteiro para Elaboração de Artigo Científico 

como uma Modalidade de TCC, vigentes, do IFRJ.  

 

Art. 2.º O TCC é um trabalho que tem por finalidade propiciar ao aluno: 

I. Melhoria na formação profissional e acadêmica; 

II. Estímulo à produção científica e à disseminação do conhecimento científico sobre a 
educação de jovens e adultos; 

III. Aprimoramento das habilidades científicas e da capacidade de análise crítica; 

IV. Consolidação de conhecimentos construídos durante o curso; 

V. Aprofundamento de conhecimentos sobre temas referentes à educação de jovens e 
adultos; 

VI. Inter-relação entre teoria e prática em questões referentes à educação de jovens e 
adultos. 

 

Art. 3º. O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) deverá ser um artigo científico que 

analise questões pertinentes à educação de jovens e adultos.  Deverá resultar do 

desenvolvimento de um projeto de pesquisa envolvendo aluno (autor do trabalho) e um 

professor orientador. 

§ 1º. O projeto de pesquisa e o TCC serão de autoria individual.  

§ 2º.  O corpo do trabalho deverá ter entre 15 e 20 laudas. 

 

Art. 4º. - Poderão ser orientadores do TCC os docentes permanentes do Curso.  
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Art. 5º. - Poderão participar como co-orientadores professores e/ou pesquisadores do 

IFRJ e de outras instituições de ensino, que deverão ser credenciados como docentes do 

Curso, conforme as normas específicas de credenciamento e descredenciamento de 

docentes do Curso. 


